


CENTRAL DE CUSTÓDIA
RESTAURATIVA



PONTA GROSSA

MARINGÁ

GUARAPUAVA

DESDE 2017



A C E S  G R A P H I C S

RESO LUÇÃO  2 1 3 / 1 5
AR T I GO  9

 
 §  2º  I dent i f i c adas  demandas  ab rang idas  po r  po l í t i c a s  de
pro teção  ou  de  i n c l u são  soc i a l  imp l ementadas  pe l o  Poder  Púb l i co ,
cabe rá  ao  j u i z  encam inha r  a  pessoa  p resa  em f l ag ran te  de l i t o  ao :
 
  1 )  se rv i ço  de  acompanhamento  de  a l t e rna t i vas  pena i s  ou
 
 
 2 )  i nd i ca r  o  encam inhamento  d i r e to  à s  po l í t i c a s  de  p ro teção  ou
i nc l u são  soc i a l  ex i s ten tes ,  sens i b i l i z ando  a  pessoa  p resa  em
f l ag ran te  de l i t o  pa ra  o  comparec imento  de  fo rma  não  ob r i ga tó r i a .
 



CENTRAL DE CUSTÓDIA
RESTAURATIVA

APLICAÇÃO

MEDIDAS 

CAUTELARES 

DIVERSAS DA

PRISÃO

5 ENCONTROS ENTRE

CUSTODIADOS







CRIMES COMUNS

1a VARA CRIMINAL DE PONTA GROSSA - 2019

ENCAMINHADOS ATENDIDOS
54 28






